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DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE EDUCAÇÃO,DE
SAÚDE MENTAL E DE REABILITAÇÃO PELA PREFEITURA, CONFORME

ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ACÂMAR, LEI, APROVA.ICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO. NA FORMA

Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de RibeirãoPreto, por meio de seusítio eletrônico oficial,
condicionadaa complementaras informações disponibilizadas, conforme especifica:

I-na consulta de áreas de abrangência, com os dadosde:
a) Serviços SUS de Saúde Mental, que ofereçam acolhimento de demanda espontânea:
b) Escolas Públicas.

II - no mapa interativo, de geoprocessamento, com os dados de:

a) Todosos serviços SUS de Reabilitação Auditiva, Física, Intelectual e Visual, próprios e

conveniados;
b) Todas as Escolas Públicas

Parágrafo único. As informações serão disponibilizadas em local de fácil acesso, mediante
procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente e em linguagemde fácil compreensão.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal regulamentará, noque couber, a presente Lei

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementares, se necessárias.

Art. 4º Esta Lei entra emvigor na data da sua publicação,

RibeirãoPreto, 16 de março de 2022.


